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CONTRATO  DE LOCAÇÃO N° 024/2018

Os  sigrTatários,  que  contratam   nas  qualidades  indicadas   neste  contíato,  têm  entre  si,  aj-ustada  a

presente locação,  mediante as seguintes cláusulas e condições:             .

DISPENSA N9  07-016/2018. PROCESSO ADMINISTRATIV0 N9 018/2018

lll)  FIADOR (ES)  (E)                                 CAUÇÃO  (E)                                SEGURO  DE  FIANÇA  LOCATÍCIA (E)

CNPJ/CPF: XX

lv)   ENDEREÇO   E   OBJETO   DE   LOCAÇÃ0:   REFERENTE  A   LOCAÇÃO   DE   IMÓVEL,   LOCALIZAD0  A   RUA

LINDOLF0  SIMÕES  FERREIRA,  DESTINAD0  A0  FUNCIONAMENTO  D0  CREAS,  NESTE  MUNICIplo.

V)  VALOR  ANUAL  DA  LOCAÇÃO:  R$  18.000,00  (DEZOITO  MIL  REAIS),  tendo  como  o  VALOR  MENSAL

R$  1.500,00  (UM  MIL  E  QUINHETOS  REAIS)

Vli)  TRIBUTOS   E   DEMAIS   ENCARGOS:   Obriga-se   o   LOCATARIO   além   do   pagamento   de
aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua  conta  exçlusiva  do  consumo  de água,  luz  e  esgoto,  bem
como,  ao  pagamento,  por  sua  conta  exclusiva  de  todas  as  despesas  de  condomínio  e  que  sejam
devidas pelo condômino, ora  LOCADOR, de acordo com a convenção do condomínio.

'ocãdo recev!:ll£PoR:GmAçgrE:,tçEeRsf:ão goLb?,çâ:â:18e :eclan  ter  proced,do  a  v,sto"  do  imóvel
Ta)  manter o  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  limpeza,  para  assim

i:r:etp:::stau.:oríe:c:L::sçf:;ioa5dàur:aaus:::::nff!â;,anj:u:!:sá;::d,ig,a,ta:sa',i::Çãv:;:C:o::r:e:nTduoit:c:o:rss:n:svtc:of:;;:esãciíe;t:#âa:;

%rvnaeir:i,teaepÂrse|:odsessoacnuiàa;r:gâ,,cfooíãtçntãsgucàirseqsu,:rua:su::aesí,si:cn'tues:y:udoobàigaanc:?ás.ec.am:iTatí-d:
de vistoria, assinado e anexado a  este contrato, fazendo  parte integrante do mesmo;

p,acas,,:{r:jãr%sf:zcearr{:Ê:â,:Êa;o,pFédv:gtoafÊeoÁç%grâeoauutboerTzfae:tãoor,Íap,oírn:::;:¥oe,ã%,:àacçÃ3odRe;,umjnosos,

c)  não transferir este contrato,  não sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob qualquer pretexto
e de  igual forma  alterar a  destinação  da  locação,  não  constituindo  o  decurso  do tempo,  por si  só,  na
demora  do LOCADOR reprimir a  infração, assentimento à  mesma;

queforÊ)menec#:::::anooL?çê3e?,R::gasp:ianoá:ficraeçsõpeosída:ísopseFausin#taa%;e:odr:Êç!:demr:sngtúábriiacoÊ-.í#          c=-4
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penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por aqueles poderes;

;eopdoerndpà're;;Êir:jã:oa:i:qeurea;n!:u:eãri:aÊç;ã:j;rveafodrFsacohua;gsapàâçi#v:Yiigc#esaeuutoer!:âãâppejiomít?vco?DnoãRó
-        f) facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  legal  examinar ou vistoriar o imóvel sempre

que  fof  para  tani:o  solicitado,   bem  como  no  caso  do  imóvel  ser  colocado  à  venda,  permitir  que
interessados o visitem;

Eõ?ÁÊÁC!',#:e:::a::::C:noat,r:a:é::ei;,::u:er:::Cp:rt3,!:o:sn:ea,çnefc5:;Ê;:g,gea'%uL3ccAOTnê:Loodoeuqr:;iasrqo?efícg:ã:'aLuessuLaâ

Íi:o:vrb:ídi:,i:i:Í.;:o;i!g:ria#irÊs!:;;ns:Í:dãEoàDit;r:t;:3iop;o:rd::::;:::::ãe:o;ts;ea:o:;m:;:sg;aaop:;a:sâaí::::vt:oâ';:o:n:d:ç:õsD::Ep::iia:a:ro:

semp,eJuíX!ã:sqcjãfq:eçoo#r:APTrtâi:iaAe,:frLae::opodraâaçtber,ãàçiâscÁfÃâi,tn,afacsonnsa,dc:iauds:l:oojtoavda:
natureza grave,  acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o  conseqüente despejo  e  obrigatoriedade de
Ímediata satisfação dos consectários contratuais e  legais;

Parágrafo  Único:  Caso  o  objeto  da   locação  vier  a  ser  desapropriado  pelos  Poderes
Públicos,  ficará   o   presente   contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerado   de  todas   e  quaisquer
responsabilidades decorrentes.

vie:apermxalleRCEeT:?fifõ::|,osEr:gio-:âdoo,LggâJãcRelroà:dr:Feo,viínâ:%reessieagT-Fsná:|:9á:fi:,t:rçaãt.o,8:Êâ:
e  suas  alterações.  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado
pelo governo federal, vigente na ocasião.

;%!í:?eàr,oxq:d!':#:::T;:a:í!i,;:jâ:r,'eRjEÍ:cs;ir:E;:ú;:fi:::i%Ç::ud?Êo:Eja:icã:i:.e::a!ig:uo:,:cn:dã:::e:i:o!tgoí|eaâi:Í:T:Íz#fgei,ai
mesmas.

XllI)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Cívil  Brasileiro  e  a  Lei  n9  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos  os
direitos e vantagens conferidas pela  legislação que vier a ser promulgada  durante a  locação.

XIV)    GARANTIAS:    Em    garantia    do   fiel    cumprimento    de    cada    uma    das   obrigações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente

ÊgnctÁitÁOR,3:og:ig::àg:sedse."à'aArpaomReEnste::t:r::::::t:u#i'Íi::foosd,asec,ap:`:nui`:Psa:Scopnaãiaç:::eâesdt:
avença  e  renunciando,  expressamenl:e,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Gvil,  sendo  que
tal   responsabilidade,   perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   jmóvel,   inclusive
ocQrrendo   a   hipótese   prevista   no   parágrafc)   únicc)   da   cláusula   décima,   e,   é   extensiva   a   toda   e
qualquer modificação na  locação  resultante da aplicação do texto  legal, ou acordo entre as partes:

ta)  os  FIADORES  declaram,  expressamente,  reconhecer que a  sua  responsabilidade  perdurará

até  a  entrega  das  chaves,  renunciando,  desta  parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  CMl;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  insolvência  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trinta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração contratual com o conseqüente despejo.

XV)  PRAZO  PAR-A  PAGAMENTOS:  0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês
tendo  como  o  valor  mensal  R$  1.500,00  (UM   MIL  E  QUINHENTOS  REAIS)  indicado  neste  contrato,

sendo o pagamento mediante depósito em conta corrente.

Xvl)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeitar  o  presente

contrato  em  todas  as  suas cláusulas  e  condições,  Íncorrendo  a  parte que  infri

-.lfft.(`

ir qualquer  disposição
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contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual   decorrido,   inclusive   se   verificada    a   prorrogação   da   vigência   da    locação.  .0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato pela  parte inocente, caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula   penal  será

reajustada  toda  vez  que  ocorrer  alteração  do  valor  de  aluguel,  ficando  sempre  respeitada   igual
proporcionalidade,   reaj.ustamento   esse   que   será   automático,   bem   como   o   seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locàdo;

b)  as  partes  contratantes  elegem  o  foro  da  situação  do  imóvel,  quaisquer que  sei.am
os seus domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou  litígio oriundo do presente contrato.

igua,teor,nEáBçáseesi;áedmajTÊt3ã£::fiàrsaitgaudaià:iÊ:nâElaioxopàesssfnnatâ:g.Strumentoemo2(duas)viasde

VALENTE -Bahia, 03  DE JANtEIRO  DE 2018
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MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 023/2018.

OBJETO:   0   Munícípio   de   Valente   na   Bahía   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

016/2018,  PROCESSO  ADM.  N.9  018/2018,  com  o(a)  Locador(a):  MARIVALDO  MOTA  BARRETO,  CPF  (MF)

225.735.265-34,  pelo  valor total  de  R$  18.000,00  (Dezoito  mil  reais),  para  Locação  de  imóvel,  localizado  a

Rua   Líndolfo  Alves  Simões  Ferreira,  s/n9,  Bairro  Centro,  destinado  ao  funcionamento  do  CREAS,  neste

Município.  Data do contrato: 03/01/2018. Validade do contrato:  31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIAN0  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.
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